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Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 163, inciso XVI; 
214, do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 287, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014. 
 

CONCEDE a Medalha de Ouro 
Joaquina Marinho ao jornalista 
Guilherme Aluízio de Oliveira Silva e 
dá outras providências. 

 
Art. 1º Concede a Medalha de Ouro Joaquina Marinho ao 

jornalista GUILHERME ALUÍZIO DE OLIVEIRA SILVA com base no 
artigo 163, inciso XVI, do Regimento Interno, como reconhecimento 
pelos relevantes serviços prestados à sociedade manauense. 
 

Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 
providências necessárias para a concessão da honraria. 
 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Manaus, 24 de fevereiro de 2014. 
 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 163, inciso XII; 214, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 288, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014 
 

CONCEDE a Medalha de Ouro 
Alfredo Barbosa Filho, em 
memória, ao desportista Flaviano 
Demasi Limongi, e dá outras 
providências. 

 
Art. 1º Concede a Medalha de Ouro Alfredo Barbosa Filho, 

em memória ao desportista FLAVIANO DEMASI LIMONG, com base 
no Art. 163, inciso XII, do Regimento Interno, em reconhecimento pelos 
relevantes serviços prestados e contribuição significativa à sociedade 
manauense. 

 
Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências  necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Manaus, 24 de fevereiro de 2014. 
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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso II; 214, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 289, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014. 
 

CONCEDE a Medalha de Ouro 
Cidade de Manaus ao pastor 
Francisco Machado Barros, e dá 
outras providências. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de ouro Cidade de Manaus 

ao pastor FRANCISCO MACHADO BARROS, com base no artigo 162 
inciso II, do Regimento Interno, como reconhecimento pelos relevantes 
serviços prestados à sociedade e à cidade de Manaus.   
 

Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 
providências  necessárias para a concessão da honraria. 
 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 

Manaus, 25 de fevereiro de 2014. 
 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 162, inciso IV; 214, 
do Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica do 
Município de Manaus, o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 290, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014. 

 
CONCEDE o Diploma de Cidadão 
de Manaus ao senhor Ronaldo de 
Souza dos Santos. 

 
Art. 1º Fica concedido o Diploma de Cidadão de Manaus ao 

senhor RONALDO DE SOUZA DOS SANTOS, mais conhecido como 
RONALDO JACARÉ, com base no artigo 162, inciso IV, do Regimento 
Interno, como reconhecimento pelos relevantes serviços prestados à 
sociedade Manauense.   

 
Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências  necessárias para a concessão de honraria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 25 de fevereiro de 2014. 
 

 



 
 
Manaus, quinta-feira, 27 de fevereiro de 2014 

 
Edição 122 

  

 

 
 
 

3 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 148, inciso III; 163, inciso XVIII; 
214, do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei 
Orgânica do Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 291, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014. 
 

CONCEDE a Medalha de Ouro 
Garcitylzo do Lago Silva ao senhor 
Luís Fabian Pereira Barbosa. 

 
Art. 1º Fica concedida a Medalha de Ouro Garcitylzo do Lago 

Silva ao senhor LUÍS FABIAN PEREIRA BARBOSA, com base no 
artigo 163, inciso XVIII do Regimento Interno, como reconhecimento 
pelos relevantes serviços prestados à cidade de Manaus e sua gente. 

 
Art. 2º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão de honraria. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Manaus, 25 de fevereiro de 2014. 
 

  
 



 

 

 

 


